
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
APLAUSO” aos policiais civis da Garra de
Santo André, Equipe Alfa III: Sr. Belchior
e Sr. Barros, os quais no dia 18 passado,
sexta-feira, às 22h30, em patrulhamento
nas imediações do Parque das Américas
em Mauá prendeu indivíduos que haviam
acabado de roubar uma motocicleta.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

Quero destacar o belo trabalho que nossos policiais civis tem feito recolhendo de nossos
municípios e ruas marginais que se escondem por entre nossa população honesta e
trabalhadora.
 
 
 
Acompanho de perto todo o trabalho de vocês, “MEUS IRMÃOS E COMPANHEIROS”, os
quais doam suas vidas pelo bem comum de pessoas que nem imaginam existir.
 
 
 
Gostaria de poder homenagear a todos, pois conheço o trabalho de vocês e sei que nunca
param, vivendo oitenta por cento de seus dias investigando e indo atrás de pessoas
desordeiras, sem lei e sem amor ao próximo.
 
 
 
Bandidos que tiram a vida de inocentes e vivem escondidos por trás de mascaras circulando
por todos os lugares, bairros, avenidas, locais de difícil acesso, mas que com o exímio
trabalho da equipe de nossa “POLÍCIA CIVIL” no final foram identificados e presos.
 
 
 
E foi assim que aconteceu neste último dia 18 quando os policiais da Equipe Alfa III em
patrulhamento preventivo especializado por Mauá ao passar pelas imediações do Parque
das Américas avistou uma motocicleta XRE 300 de placa EHT-5716.
 
 
 
Os marginais ao perceberem a aproximação da viatura empreenderam fuga, razão pela qual
a equipe iniciou acompanhamento conseguindo abordá-los e ao realizar as buscas e
pesquisas constatou que a moto havia sido roubada poucas horas antes.
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Em vista disso, o indiciado foi conduzido à autoridade policial competente, que após
reconhecimento pessoal feito pela vítima lavrou boletim de ocorrência.
 
 
 
Diante de tal fato, não posso deixar de destacar a brilhante ação que esse tão
importante segmento de nossa “SEGURANÇA PÚBLICA” – “POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DE SÃO PAULO” têm feito em bem de nossa população trabalhadora,
honesta e sofrida.
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA “
VOTO DE APLAUSO” aos policiais civis da Garra de Santo André, Equipe Alfa III: Sr.
Belchior e Sr. Barros, os quais no dia 18 passado, sexta-feira, às 22h30, em
patrulhamento nas imediações do Parque das Américas em Mauá prendeu indivíduos
que haviam acabado de roubar uma motocicleta.
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando da GARRA da
Seccional de Santo André solicitando que o mesmo dê ciência aos policiais que
participaram da ação.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                                 Req. 186/19
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) Delegado GARRA da Seccional de Santo André
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 29 de outubro de 2019.
 

 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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